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§ 72 A pessoa jurídica de direito privado que se enquadre nos arts. 30 ou 31 deverá manter,
em seu estabelecimento, em local visível ao público, placa indicativa da respectiva disponibilidade
de serviços gratuitos de assistência social, educacionais ou de saúde a pessoas carentes, em
especial a crianças, adolescentes, idosos e portadores de deficiência, indicando tratar-se de pessoa
jurídica de direito privado abrangida pela isenção de contribuições sociais, segundo modelo
estabelecido pelo Ministério da Previdência e Assistência Social." (NR)

Art. 22 O Instituto Nacional do Seguro Social, a Secretaria de Estado de Assistência Social
e o Conselho Nacional de Assistência Social manterão intércâmbio de informações, observados os
seguintes procedimentos:

- o Conselho Nacional de Assistência Social comunicará mensalmente ao Instituto
Nacional do Seguro Social e à Secretaria de Estado da Assistência Social as decisões sobre deferimento
ou indeferimento dos pedidos de concessão ou renovação do Registro e do Certificado-de Entidade de
Fins Filantrópicos;

II - Os Conselhos de Assistência Social dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
e os órgãos gestores desses entes estatais comunicarão, a qualquer época, ao Instituto Nacional do Seguro
Social, à Secretaria de Estado de Assistência Social e ao Conselho Nacional de Assistência Social as
irregularidades verificadas na oferta dos serviços assistenciais prestados pela pessoa jurídica de direito
privado abrangida pela isenção de contribuições sociais; e

III - o Instituto Nacional do Seguro Social repassará à Secretaria de Estado de Assistência
Social e ao Conselho Nacional de Assistência Social as informações de assistência social relativas às
pessoas jurídicas de direito privado abrangidas pela isenção de contribuições sociais.

Art. 32 A pessoa jurídica de direito privado já beneficiária da isenção ou que a tenha
requerido e que atenda ao disposto nos arts. 30 a 33 do Regulamento da Organização e do Custeio da
Seguridade Social, na redação dada por este Decreto, está dispensada do requerimento previsto no seu art.
32, devendo, até 30 de maio de 1999:

- comunicar ao Instituto Nacional do Seguro Social que está enquadrada nos arts. 30 ou
31 daquele Regulamento; e

II - apresentar ao INSS o plano de ação de atividades a serem desenvolvidas durante o ano
em curso.

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Assistência Social, mediante resolução que
observe a natureza dos serviços assistenciais, poderá, por proposição da Secretaria de Estado de
Assistência Social, considerar atendido o requisito de gratuidade, à vista de doações ou contribuições
voluntárias feitas por.terceiros, pelos responsáveis ou pelos próprios beneficiários dos serviços, desde que
garantido o livre acesso a esses serviços, independentemente dessas doações e contribuições, não se lhes
aplicando o disposto nos § 2, 32 e 45 do art. 30 do Regulamento da Organização e do Custeio da
Seguridade Social, na redação dada por este Decreto.

Art. 42 O Instituto Nacional do Seguro Social publicará anualmente, até 30 de junho, para
fins de controle de fiscalização, informando à Secretaria de Estado de Assistência Social, ao Conselho
Nacional de Assistência Social, à Secretaria da Receita Federal e à Secretaria Nacional de Justiça, a lista
das entidades beneficentes ou as isentas a que se refere os arts. 30 e 31 do Regulamento da Organização e
do Custeio da Seguridade Social, na redação dada por este Decreto, especialmente as de educação e de
saúde.

Art. 52 Fica cancelada, a partir de 12 de abril de 1999, toda e qualquer isenção de
contribuição para a seguridade social concedida, em caráter geral ou especial, em desacordo com os arts.
30 ou 31 do Regulamento da Organização e do Custeio da Seguridade Social, na redação dada por este
Decreto.

Art. 62 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de abril 1999; I78 da Independência e 11 l da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Waideck Ornélas

ANEXO 1

REMANEJAMENTO DE CARGO

CÓDIGO DAS-UNIT,
1	 DASG/MØGp/CASA

MILITAR/PR

QTDE. VALOR TOTAL

DAS l0l.6 6,52 1 6,52

TOTAL 1 6,52

ANEXO II

(Decreto n2 1.351, de 28 de dezembro de 1994)

ANEXO V

QUADRO RESUMO QUANTITATIVO DE CUSTOS DE CARGOS EM COMISSÃO DA
CASA MILITAR DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CÓDIGO VALOR UNITÁRIO. JANÏ4iE "9VALOR TOTAL

DAS 101.6 6,52 1 6,52
DAS 101.5 4,94 2 9,88
DAS 101.4 3,08 5 15,40

DAS 102.5 4,94 1 4,94
DAS 102.4 3;08 3	 - 9,24
DAS 102.3 1,24 4 4,96
DAS 102.2 1,11 9 9,99
DAS 102.1	 1 1,00 3 3,00

TOTAL 28 63,93

DECRETO DE 28 DE ABRIL DE 1999.

Outorga concessão à Empresa de Comunicação PRM
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão de sons e
imagens, na localidade de Santos, Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 64,
inciso IV, da Constituição, e de acordo com o disposto no art. 29 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação do Decreto
n9 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n 2

53830.000668197,

DECRETA:

DECRETO N°3.040, DE 28 DE ABRIL DE 1999.

Dispõe sobre o remanejamento do cargo em
comissão que menciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 12 Fica remanejado, na forma deste artigo e do Anexo 1 a este Decreto, da Secretaria
de Gestão, do Ministério do Orçamento e Gestão, para a Casa Militar da Presidência da República, um
cargo em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, DAS 101.6, oriundo da extinção de
órgãos da Administração Pública Federal.

Art. 22 Em decorrência do disposto no artigo anterior, o Anexo V ao Decreto n 2 1.35 1, de

28 de dezembro de 1994, passa a vigorar na forma do Anexo lia este Decreto.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 42 Revoga-se o Decreto n2 2.779, de 11 de setembro de 1998.

Brasília, 28 de axrí1	 de 1999; 1782 da Independência e 111 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Parente
Clovis de Barros Carvalho

Art. 1 2 Fica outorgada concessão à Empresa de Comunicação PRM Ltda., para
explorar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e
imagens, na localidade de Santos, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações issumidas pela outorgada em
suas propostas.

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição.

Art. 32 O contrato decorrente desta concessão deverá ser assinado dentro de sessenta
dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior, sob pena de tomar-
se nulo, de pleno direto, o ato de outorga.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 28 de	 abril	 de 1999; 1782 da Independência e 1112 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pimenta da Veiga

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
DECRETOS DE 28 DE ABRIL DE 1999.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 66 da
Lei n2 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela Lei n9 6.964, de 9 de dezembro de 1981, e tendo
em vista o que consta do Processo -n2 000.198, de 1998, do Ministério da Justiça, resolve

EXPULSAR
do território nacional, na conformidade do art. 65 da Lei -ii 6.815, de 19 de agosto de 1980, LUIZ
FERNANDO CECEREU ESQUIVEL, de nacionalidade chilena, filho de Humberto Cecereu Paralta e
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